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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ  

UMUARAMA 
DECRETO N° 031/2016 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.119 de 17 
de dezembro de 2015. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicio-nal suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 
R$ 141.500,00 (cento e quarenta e um mil e quinhentos reais), para atendei' à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

• I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 40.000,00 
(quarenta mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 512 - CIDE (lei 10866/04, art. 1°B), no 
valor de R$ 101.500,00 (cento e um mil e quinhentos reais), considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na/ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de fever 	2016. 
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UMUARAMA 
ANEXO! 

ANEXO AO DECRETO N° 031 DE 11/02/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃODE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL 
OBRAS 
08.002. - DIRETORIA 

DE 

DE OBRAS 

r'UNCIONAL 
FROGRAMÁTICA  

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

15.451.0005.2037 

Pavimentação 	Asfaltica, 
Recape, 	Operação 	Tapa 
Buraco 	e 	Construção 	de 
Estradas!  Pontes meio fio e bo 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL 	DE  
CONSUMO 00512 R$ 	100.000,00 

TOTAL GERAL R$ 	100.00040 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

22. - ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO 
22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS 
MUNICIPIOS  

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJET040P. . 
ESPECIAL 	‘- -- - .. NATUREZA DA DESPESA FONTE V ALOR 

28.846.0000.3125 
Contribuições para a Formação 
do PASEP 	. 

OBRIGAÇÓ ES 
TRIBUTÁRIAS 

3.3.90.47.00.00 	E 
` 	 CONTRIBUTIV 

AS 

00512 R$ 	1.500,00 

   

ERAL R$ 

 

1.50000 

ÓRGÃO: 

UNID AD E: 

 

06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA 
06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.F 

 

      

-uNCIONAL 
)ROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 	, NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

04.129.0002.2017 

, 

S.M.F 	- 	Manutenção 	da 
Diretoria 	de 	Arrecadação 	e 
Fiscalização 

3.3.90.36.00.00 
4 

OUTROS 
SERVIÇOS 
TERCEIROS 
PESSOA 
FÍSICA 

DE 
- 01000 R$ 40.000,00 

.!:GERAL R$ 40.000,00 
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UMUARAMA 
ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 031 DE 11/02/2016 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

22. - ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO 
22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS 
MUNICIPIOS 	e 

[FUNCIONAL 	-,- 	, 
jPROGRAMÁTICA_-_, 

ATIVIDADE/PROJETO/PP. 
__ ES-PECIAL 	. NATUREZA DA DEÈ,PpA i . FONTE VALOR 

28.846.0000.3126 
Indenizações, 	Restituições de 
Irtipottos, 	Custas 	Judiciais 	e 
•Desapropriação 

SENTENÇ 3.1.90.91.00.00 • JUOICIAIS 01000 R$ 	40.000,00AS  

»TOTAL GERAL R$, 40.000,00  

 

"TOTAL GERAL 	 40.000,00.  

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
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